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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003635-05.2014.815.0131  –  3ª  Vara  da
Comarca da Cajazeiras/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público Estadual
01 APELADO: Carlos Antônio Quirino dos Santos
ADVOGADO: Jonas Bráulio de Carvalho Rolim (OAB/PB 16.795)
02 APELADO: José Carlos da Silva de Sousa
DEFENSOR: Otávio Neto Rocha Sarmento

DOS  CRIMES  CONTRA  O  PATRIMÔNIO.
ROUBO QUALIFICADO. ART. 157, §2º, I E II
DO  CP.  ABSOLVIÇÃO  QUANTO  AO  SEGUNDO
DENUNCIADO JOSÉ CARLOS DA SILVA DE SOUSA.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  PLEITO  PELA
CONDENAÇÃO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
INDUVIDOSA. COMUNHÃO DE ESFORÇOS E DIVISÃO
DE TAREFAS ENTRE OS ENVOLVIDOS.  COBERTURA
AO ROUBO.  ATITUDE  DE  VIGILÂNCIA.  PRETENSÃO
VISANDO  RESULTADO  ÚNICO. PROVIMENTO  DO
APELO. 

1. Resta nítida nos autos, a comunhão de esforços
e a divisão de tarefas entre os assaltantes, visto
ter  o  segundo  denunciado  agido  como  “autor
funcional”, ao dar cobertura ao roubo, em atitude
de  vigilância  e  visando  a  resultado  único,
auxiliando o autor executor e garantindo o êxito do
assalto.

1. Havendo provas da materialidade e autoria,  a
condenação é medida que se impõe.

2. Havendo provas de que o delito foi praticado em
concurso  de  agentes  e  com uso  de  arma,  deve
incidir as majorantes contidas do art. 157, § 2º, I
e II, do CP.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso.
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RELATÓRIO

Perante a 3ª Vara  da  Comarca de Cajazeiras/PB,  Carlos
Antônio Quirino dos Santos, vulgo “Carlim Cotó” e José Carlos da Silva Sousa,
vulgo “Carlim”, devidamente qualificados, foram denunciados como incursos
nas sanções do art. 157, § 2º, inciso I e II do Código Penal  (fls. 02-05).

Historiam os autos que, no dia 30 de outubro de 2014, por
volta das 18h30min, em uma rua ao lado do Colégio Estadual, via pública da
cidade  de  Cajazeiras/PB,  os  acusados,  previamente  ajustados,  agindo  em
concurso e com absoluta identidade de propósitos, mediante grave ameaça
exercida por uma faca peixeira, subtraíram, em proveito comum, um celular
da marca LG com 03 chips e a quantia de R$ 280,00 (duzentos e oitenta
reais) da vítima Claudivan de Souza Silva.

A denúncia narrou que a vítima, Claudivan de Souza Silva
foi  abordada  pelos  acusados  quando  conduzia  seu  veículo  tipo  saveiro  de
forma lenta, ocasião em que, o primeiro acusado Carlos Antônio Quirino dos
Santos,  permaneceu  ao  lado  da  janela  do  motorista,  mantendo  uma faca
peixeira de aproximadamente 12 polegadas encostada ao pescoço da vítima e
proferindo palavras de ameaça, enquanto José Carlos da Silva Sousa, teria
ficado na outra janela do veículo dando suporte ao comparsa.

Consta  ainda  da  inicial,  que  a  polícia  civil,  ao  tomar
conhecimento  do  fato  delituoso,  com  base  nas  informações  recebidas
empreendeu  diligência  conseguindo  localizar  e  conduzir  o  primeiro
denunciado, Carlos Antônio Quirino dos Santos, vulgo “Carlim Cotó”,  o qual,
no momento da prisão, encontrava-se em poder do aparelho roubado e da
quantia de R$ 27,00 (vinte e sete reais).

Após, foi identificado pela vítima o segundo denunciado, o
qual, também, foi conduzido a delegacia local.

Ultimada a instrução criminal, o  juiz a quo julgou
procedente a pretensão punitiva estatal, para condenar o réu Carlos Antônio
Quirino dos Santos, nas penas do art. 157, § 2º, incisos I do Código Penal. Por
outro  lado,  julgou  improcedente  a  denúncia  em  relação  ao  acusado  José
Carlos da Silva Sousa, absolvendo-o das acusações de roubo qualificado, com
base no art. 386, VII do Código de Processo Penal.

A  reprimenda  para  o  denunciado  Carlos  Antônio  Quirino
dos Santos foi fixada da seguinte forma (fls. 115-121):

 
Após a análise  das circunstâncias  judiciais,  fixou a pena

base em 4 (quatro) anos e 3 (três) meses de reclusão, e 25 (vinte e cinco)
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dias-multa. Ante a reincidência, aumentou a pena para 4 (quatro) anos e 6
(seis)  meses  de  reclusão  e  30  (trinta)  dias-multa.  Na  terceira  fase,
reconhecendo a majorante prevista no art. 157, §2º, I (emprego de arma de
fogo), acresceu a pena em 1/3, tornando-a definitiva em 6 (seis) anos de
reclusão  e  40  (quarenta)  dias  multa,  à  razão  de  1/30  do  salário  mínimo
vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime, inicialmente, fechado.

Deixou de  conceder  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade, prevista no art. 44 do CP, por não se encontrarem presentes os
requisitos exigidos legalmente. E ainda, deixou de conceder o benefício do art.
77  do  CP,  eis  que  não  preenchidos  os  requisitos  objetivos  e  subjetivos
exigidos.

Irresignado com a sentença, o representante do Ministério
Público pugna pela condenação de José Carlos da Silva Sousa nos termos da
denúncia (fls. 02/05).

Ofertadas  as  contrarrazões  (fls.  133/136  e  137-139),
requerendo  a  defesa  de  Carlos  Antônio  Quirino  dos  Santos,  que  seja
desprovido o recurso e, por via de consequência, seja afastada a majorante do
concurso de pessoas. Por sua vez, a defesa de José Carlos da Silva pugnou
para que seja mantido todos os termos da sentença guerreada. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer,  opinou  pelo
provimento do recurso (fls. 144/146).

É o relatório.

VOTO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Ministério
Público  contra  sentença  proferida  pelo  Magistrado  de  1º  grau  que  julgou
parcialmente procedente a denúncia, condenando  Carlos Antônio Quirino dos
Santos, nas penas do art. 157, § 2º, incisos I do Código Penal e absolvendo
José Carlos da Silva Sousa, da conduta delineada com base no art. 386, VII
do Código de Processo Penal.

O Juiz  a quo  entendeu que:  “ (…) o fato do acusado se
encontrar  no local  do delito,  na companhia do primeiro  réu,  não pode se
traduzir em prévio ajuste para a prática do ato executório. (…) No caso,  não
ficou  provada  convincentemente  que  o  segundo  réu  estivesse  no  local
colaborando, cooperando ou auxiliando a ação do primeiro acusado”.

Contudo, examinando o recurso apelatório  e a prova dos
autos,  entendo  que  assiste  razão  ao  apelante,  considerando  que  tanto  a
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materialidade quanto a autoria estão devidamente comprovadas. Vejamos:

Conforme se depreende nos autos, o acusado, José Carlos
da Silva de Sousa, vulgo “Carlim”, ao ser interrogado na esfera policial (fls.
12), informou:

“(...) Que na noite de quarta-feira (29.10.2014),
por  volta  das  18:00h,  encontrava-se
acompanhado da pessoa conhecida como Carlim
de  Campina,  quando  o  mesmo  disse  que  iria
fazer  uma  parada;  Que  estavam  transitando
próximo ao Colégio Estadual,  quando Carlim se
aproximou de um veículo que vinha em marcha
lenta, especificamente se aproximou da porta do
motorista,  sacou  de  uma  arma  faca-peixeira  e
anunciou  o  assalto;  Que,  o  interrogado  ficou
apenas observando a ação de Carlim, não tendo
o  interrogado  feito  nenhuma  ação  (…)  Que
conheceu Carlim de Campina no período em que
esteve  preso;  Que,  o  interrogado  declara  que
estava  muito  embriagado  e  não  lembra  de
detalhes (...)”.

 Em Juízo, apesar de haver sido regularmente intimado (fl.
84/v), não compareceu a audiência designada. (fl. 102).

Por  outro  lado,  conforme  declarações  constantes  nos
autos, a vítima Claudivan de Souza Silva, narrou com riqueza de detalhes a
participação dos denunciados:

Claudivan de Souza Silva, vítima, espera policial
(fl. 09): “(...) Que, um dos indivíduos colocou na
janela do declarante, sacou de uma faca peixeira
de  aproximadamente  12  polegadas,  colocando
junto  ao  pescoço  do  declarante  e  anunciou  o
assalto;  Que,  o  indivíduo  falo:  “Rodou,  passa
tudo que tiver se não vai morrer”. Que a vítima
ficou bastante nervosa e entregou a quantia de
R$  280,00  (duzentos  e  oitenta  reais)  e  um
aparelho celular marca LG de três chips; Que, o
outro indivíduo ficou olhando para o declarante,
segurando a porta do passageiro para evitar que
o  declarante  saísse;  Que,  o  declarante
reconheceu  este  2º  indivíduo,  que  se  chama
CARLIM filho de Guardinha; Que, a vítima falou

Apelação Criminal nº 0003635-05.2014.815.0131                                  C.M.B.F.   4



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

para  Carlim  que  estava  o  reconhecendo,
momento em que o outro indivíduo mandou se
calar, pos senão lhe mataria; Que, após subtrair
os objetos os indivíduos, o indivíduo que estava
com  a  faca  saiu  com  os  objetos  correndo,
enquanto carlim saiu normalmente(….)

Claudivan de Souza Silva,  vítima,  em juízo (fl.
95): “(...) Que disse que conhecia o Carlinho e o
que  estava  com  a  faca  disse  que  se  o
reconhecesse o mataria; Que o carlim que não
estava presente nesta audiência botou a camisa
na  cabeça  e  saiu;  Que  a  participação  dele  foi
apenas  ficar  ao  lado  da  outra  porta  do  carro;
Que,  principalmente  o  que  botou  a  faca  no
declarante  estava  com o  hálito  pesado;  Que o
vidro  direito  do  carro  estava  levantado  no
momento em que o Carlim se encontrava daquele
lado  do  veículo  (…)  Que  da  forma  como  o
acusado agiu, encostando a faca no seu pescoço,
ficou com medo; Que o acusado encostado a faca
no seu pescoço fez ameaças de lhe matar  por
que queria tudo que o declarante tinha, inclusive
tirando a roupa; Que o local é bem iluminado e
tem trânsito de pessoas; Que mesmo assim, eles
não se intimidaram; Que o outro Carlim apenas
ficou parado do outro lado do carro; Que antes
da  abordagem viu  os  dois  acusados  chegarem
juntos no local.” 

Nesse  contexto,  destaco  também  que  os  policiais
participantes  da  apreensão  –  Washigton  Evangelista  dos  Santos  e  Aníbal
Pereira  de  Araújo  –  afirmam que  a  vítima  informou  que  foram  duas  as
pessoas que praticaram o assalto, repassando as características das mesmas,
os quais, diante das informações saíram em diligência conseguindo prender o
acusado,  Carlos  Antônio  Quirino  dos  Santos,  ocasião  em  que  o  mesmo
encontrava-se  na posse do aparelho celular marca LG e da quantia de R$
27,00 (vinte e sete reais).

Ora, como visto, não há como acolher a tese de que a
participação do denunciado José Carlos da Silva Sousa, vulgo “Carlim” não foi
convincente e que não contribuiu com a conduta do executor Carlos Antônio
Quirino dos Santos.

Isto porque, consoante pacificado nos nossos tribunais, a
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cobertura  do  roubo,  em  atitude  de  vigilância,  com  intenção  dirigida  aos
mesmos  resultados,  caracteriza  a  coautoria,  por  nítida  divisão  de  tarefas
entre  os  envolvidos  para  o  sucesso  da  empreitada  criminosa,  afastando,
portanto, a participação de pequena relevância.

A propósito, eis o posicionamento jurisprudencial:

“PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO (CONCURSO DE AGENTES E
EMPREGO DE ARMA DE FOGO). COAÇÃO MORAL
IRRESITÍVEL.  INVIÁVEL.  PARTICIPAÇÃO  DE
MENOR  IMPORTÂNCIA.  NÃO  CARACTERIZADA.
[...]. 2. O presente caso trata-se de co-autoria e
não  participação  de  menor  importância,  pois
restou nítida a comunhão de esforços e divisão de
tarefas entre a acusada, os menores e o terceiro
desconhecido,  tendo  a  apelante  colaborado
decisivamente  para  o  sucesso  da  empreitada
criminosa.” (TJDF - Rec 2014.04.1.000895-6 - Rel.
Des.  João  Timóteo  -  DJDFTE  13/10/2014,  pág.
227)

“Não  há  falar  em  participação  de  menor
importância quando o agente efetua divisão de
tarefas com aquele que concorre para a prática
do crime, especialmente quando a sua atuação é
fundamental para a consecução do delito.” (TJSC
- ACR 2014.030759-8 - Rel. Des. Carlos Alberto
Civinski - DJSC 29/09/2014, pág. 600).

“ROUBO  CIRCUNSTANCIADO.  DENÚNCIA.
PRELIMINAR  DE  INÉPCIA.  AFASTAMENTO.
CONCURSO  DE  PESSOAS.  MATERIALIDADE.
AUTORIA.  COMPROVAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA FURTO. IMPOSSIBILIDADE. GRAVE AMEAÇA
E VIOLÊNCIA. PROVAS. PARTICIPAÇÃO DE MENOR
IMPORTÂNCIA.  INOCORRÊNCIA.  [...].
Demonstradas a unidade de desígnios e a divisão
de tarefas entre os três réus, sendo que, enquanto
um subtraía os pertences das vítimas, os outros
dois vigiavam o local, garantindo a consumação do
crime, não há como se afastar a co-autoria ou se
adotar  a  tese  de  participação  de  somenos
importância.” (TJDF - Rec 2013.07.1.023207-2 -
Relª Desª Nilsoni de Freitas - DJDFTE 18/09/2014,
pág. 292)”.

Sobre a cogitada divisão de tarefas no crime de roubo, em
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concurso  de  pessoas,  importante  se  ater,  também,  à  orientação  jurídica
perfilada  pelo  E.  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de  Janeiro,  em que  repele  a
chamada  pequena  participação,  quando  toda  a  ação  criminosa  revela  a
existência do autor funcional, do autor executor e, ainda, do autor intelectual.
Vejamos:

“PENAL.  PROCESSO  PENAL.  ROUBO
DUPLAMENTE  MAJORADO.  PROVA.
DEPOIMENTOS  DAS  VÍTIMAS.  VALIDADE.
CONSUMAÇÃO.  PARTICIPAÇÃO  DE  MENOR
IMPORTÂNCIA. NÃO RECONHECIMENTO. CRIME
ÚNICO.  AFASTADO  O  CONCURSO  FORMAL.
CONDENAÇÃO.  [...].  De  outro  giro,  havendo
prévia divisão de tarefas entre os envolvidos no
crime,  todas  relevantes  para  o  sucesso  da
empreitada criminosa,  não  há que se falar  de
pequena participação daquele que não ingressou
na residência das vítimas, tendo permanecido no
lado  de  fora  atuando  com  autor  funcional,  o
mesmo ocorrendo com o que forneceu todas as
informações necessárias ao sucesso da infração.
O partícipe não se dirige ao local, sendo aquele,
por exemplo, que empresta a arma. Aquele que
constrange  e  subtrai  é  autor  executor;  aquele
que permanece nas proximidades,  pronto para
intervir, é autor funcional; aquele que comanda
a  ação  é  autor  intelectual.  [...].”  (TJRJ  -  APL
0231673-05.2012.8.19.0001 - Rel. Des. Marcus
Henrique Pinto Basílio - DORJ 27/08/2014)”.

Pelo julgado pretoriano acima, denota-se que o denunciado
José Carlos da Silva Sousa agiu como “autor funcional”, por ter dado a devida
cobertura ao roubo, em atitude de vigilância e intimidando a vítima do outro
lado  do  veículo,  repassou  segurança  ao  réu  Carlos  Antônio  Quirino  dos
Santos, vulgo “Carlim Cotó”, o autor executor, no que garantiu o êxito do
assalto, razão pela qual não há que se falar que o mesmo não contribuiu para
a conduta do executor.

Assim também tem decidido este Egrégio Tribunal:

“56071899 - APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA
RÉ  FERNANDA  FERREIRA  ARAÚJO.  ROUBO
MAJORADO.  ART.  157,  §  2º,  I  E  II,  DO  CP.
CONDENAÇÃO.  ALEGADA  PARTICIPAÇÃO  DE
MENOR  IMPORTÂNCIA.  NÃO  CARACTERIZADA.
COMUNHÃO  DE  ESFORÇOS  E  DIVISÃO  DE
TAREFAS  ENTRE  OS  ENVOLVIDOS.  COBERTURA
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AO  ROUBO.  ATITUDE  DE  VIGILÂNCIA.
PRETENSÃO VISANDO RESULTADO ÚNICO. ERRO
NA  DOSIMETRIA.  TODAS  AS  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  FAVORÁVEIS.  PENA  BASE  FIXADA
ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  REFORMA,  DE
OFÍCIO,  DA  SENTENÇA  NESSE  PARTICULAR.
APELO PROVIDO EM PARTE. 1. Não se configura a
participação de menor importância, quando resta
nítida,  nos autos,  a comunhão de esforços e a
divisão de tarefas entre os assaltantes, visto ter a
apelante  agido  como  autora  funcional,  ao  dar
cobertura  ao  roubo,  em atitude  de  vigilância  e
visando  a  resultado  único,  além  de  auxiliar  o
autor  executor  na  fuga,  garantindo  o  êxito  do
assalto. (...) 1. Tendo o magistrado interpretado
os  meios  probantes  de  acordo  com  suas
convicções,  em  que  apontou  os  motivos  do
desenvolvimento fático e jurídico necessários ao
fim  condenatório,  diante  dos  reveladores
depoimentos  das  testemunhas,  além  das
declarações  seguras  das  vítimas,  há  que  se
considerar correta e legítima a conclusão de que
a hipótese contempla o fato típico do art. 157, §
2º, I e II, do CP, não havendo que se falar de
absolvição. 2. A consumação do delito de roubo,
assim  como  o  delito  de  furto,  se  dá  com  a
simples posse, ainda que breve, da coisa alheia
subtraída,  não  importando,  assim,  que  seja  ou
não  tranquila  e/ou  haja  perseguição  policial,
sendo mesmo desnecessário que o bem saia da
esfera de vigilância da vítima. 3. Se o juiz não se
valeu das palavras do réu para condená-lo, visto
se apoiar, para tanto, nas declarações das vítimas
e nos depoimentos testemunhais, demonstrando
que  a  se  dizente  confissão  não  serviu  para
fundamentar a sentença, por não colaborar com o
esclarecimento  dos  fatos,  ante  a  ausência  de
certeza e segurança à justiça criminal, não deve
ser utilizada para atenuar a pena. 4. O fato de a
sentença trazer a expressão regime fechado, ao
invés do inicialmente fechado, não significa que o
réu irá cumprir  todo o quantum da reprimenda
corporal  de  forma  integral.  Tal  situação
demonstra que o início da execução da pena será
o fechado, para depois ocorrer a progressão de
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acordo com os requisitos objetivos e subjetivos
do  apenado.  (TJPB;  APL  0123188-
86.2012.815.0011;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Marcos  Coelho  de  Salles;
DJPB 06/03/2015; Pág. 19)”.  

Outrossim,  nesse  aspecto,  não  constitui  demasia
reproduzir o parecer do Parquet (fl.145):

“ O fato de não ter abordado a vítima não exclui
a  sua efetiva  contribuição,  tendo em vista que
apenas  com  a  sua  presença  passou  a  ser
elemento  importante  na  diminuição  da
capacidade  de  resistência  da  vítima,  pois,
indubitavelmente, serviu para intimidá-la, tendo
em vista que exerceu o papel de “cobertura” do
evento.”

Assim, não há dúvidas da materialidade e autoria do crime
de roubo, praticado em concurso de agentes, sendo impossível acolher a tese
de que não ficou provada que o segundo denunciado estivesse cooperando ou
auxiliando  a  ação  do  primeiro  acusado,  eis  que  resta  amplamente
demonstrado nos autos a nítida divisão de tarefas entre os envolvidos para o
sucesso da empreitada criminosa.

Ora, nos crimes de roubo praticados à sorrelfa, a prova
coligida, em especial a palavra da vítima, se não for desconstituída por
qualquer dos demais elementos de convencimento apurados em
instrução, como sói acontecer no presente caso, é absolutamente hábil
para sustentar o decreto condenatório.

Assim sendo,  havendo nos  autos  provas  inequívocas  de
que o crime fora praticado por mais de um agente e com uso de arma, tenho
que as majorantes contidas nos incisos I e II, do § 2º, do art. 157, do CP,
devem ser aplicadas.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  recurso  ministerial,
condenando os acusados  Carlos Antônio Quirino dos Santos, vulgo “Carlim
Cotó” e José Carlos da Silva Sousa, vulgo “Carlim”, nas sanções do art. 157, §
2º, inciso I e II do Código Penal, razão pela qual, nos termos dos arts. 59 e
68 do CPP, passo à aplicação da pena.

Antes de proceder à dosimetria da pena, mister transcrever,
como melhor forma de promover a proporcionalidade da reprimenda a ser
imposta, a capitulação do tipo penal do art. 157, §2º, I e II do CP, para daí se
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deter na quantificação legal com base nas suas respectivas balizas punitivas
(mínima e máxima):

“Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou
para  outrem,  mediante  grave  ameaça  ou
violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por
qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de
resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
(…) § 2º - A pena aumenta-se de um terço até
metade:
I  -  se  a  violência  ou  ameaça  é  exercida  com
emprego de arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas”.

a) Quanto ao réu Carlos Antônio Quirino dos Santos: 

Na primeira fase da dosimetria,  mantenho a análise das
circunstâncias  judiciais  do  artigo  59  do  Código  Penal,  realizada  pelo
magistrado a quo (fls. 119/120). 

Assim, com base na análise procedida, fixo a pena base em
4 (quatro) anos e 3 (três) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa.
Na segunda fase, considerando a agravante da reincidência (art. 61, I do CP)
aumento a pena em 03 (três) meses de reclusão e 05 (cinco) dias-multa. Na
terceira fase, por força da aplicação da  majorante prevista nos inciso I e II, §
2º, do art. 157, do CP, elevo a pena em 1/2, perfazendo,  06 (seis) anos e  09
(nove)  meses  de  reclusão  e  45  (quarenta  e  cinco)  dias-multa,  no  valor
unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em
regime, inicialmente, fechado.

Deixo de conceder ao acusado os benefícios da substituição
da  pena  privativa  de  liberdade  pela  restritiva  de  direitos  e  da  suspensão
condicional da pena, inseridos, respectivamente, nos arts. 44 e 77, do Código
Penal, uma vez que ele não está a preencher os requisitos objetivos e subjetivos
insculpidos nesses dispositivos legais.

b) Quanto ao réu José Carlos da Silva Sousa: 

Em analise  das  circunstâncias  judiciais  do  artigo  59  do
Código Penal, vejo que:

Culpabilidade - é reprovável, tendo em vista que o
réu tinha plena consciência da atitude ilícita que
praticava. Contudo, esta circunstância  é inerente
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ao tipo; 

Antecedentes  –  não  são  bons,  conforme  se
depreende da certidão de antecedentes criminais
(fls.26/30);

Conduta social – nada se apurou a esse respeito;

Personalidade – Não existe nos autos elementos
suficientes à aferição da personalidade do agente;

Motivos  –  obtenção  de  dinheiro  fácil,  portanto
própria do tipo penal;

Circunstâncias  –  não  chegaram a  influenciar  na
prática do crime;

Consequências – o delito não gerou consequências,
vez que o prejuízo material integra o tipo penal; 

Comportamento da vítima –  em nada contribuiu
para prática delitiva;

Com base na análise acima procedida, fixo a pena base em
4 (quatro) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. Na terceira fase, por
força da aplicação das  majorantes prevista nos inciso I e II, § 2º, do art. 157,
do CP, elevo a pena em 1/2, perfazendo, 06 (seis) anos de reclusão e 30
(trinta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos, a ser cumprida em regime, inicialmente, fechado.

Deixo  de  conceder  ao  acusado  os  benefícios  da
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos e da
suspensão condicional da pena, inseridos, respectivamente, nos arts. 44 e 77,
do Código Penal, uma vez que ele não está a preencher os requisitos objetivos
e subjetivos insculpidos nesses dispositivos legais.

Transitada em julgado esta decisão, lance-se o nome dos
increpados no Rol dos Culpados, remetam-se os Boletins Individuais ao Setor
de  Estatística  da  Secretaria  de  Segurança Pública  do  Estado da Paraíba  e
expeça-se a respectiva Guia de Recolhimento.

Ante  o  exposto, dou provimento,  ao  recurso,  para
condenar Carlos Antônio Quirino dos Santos, vulgo “Carlim Cotó” nas sanções
do art. 157, § 2º, inciso I e II do Código Penal, à pena de 06 (seis) anos e  09
(nove)  meses  de  reclusão  e  45  (quarenta  e  cinco)  dias-multa,   no  valor
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unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida em
regime inicialmente fechado  e José Carlos da Silva Sousa, vulgo “Carlim”, nas
sanções do art. 157, § 2º, inciso I e II do Código Penal, à pena de 06 (seis) anos
de reclusão e  30 (trinta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos, a ser cumprida em regime, inicialmente, fechado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Façam-se as comunicações necessárias.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito  Pereira  Filho, dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  os
Desembargadores Márcio Murilo da Cunha ramos e José Guedes Cavalcanti
Neto,  Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o  Desembargador  João
Benedito da Silva.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 01 de setembro de 2015.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator –

Apelação Criminal nº 0003635-05.2014.815.0131                                  C.M.B.F.   12



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Apelação Criminal nº 0003635-05.2014.815.0131                                  C.M.B.F.   13


